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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 303/2025

INSERE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO 
PARANÁ a ÉFFETA – EVENTO CATÓLICO QUE TEM POR OBJETIVO A 
EVANGELIZAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE ÀS DROGAS. 

 

Art. 1º. Insere no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná a ÉFFETA – evento católico que tem por objetivo 
a evangelização, prevenção e combate às drogas, a ser fixado anualmente ao terceiro final de semana do mês de 
setembro no Município de Paranavaí.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Soldado Adriano José

Deputado Estadual

 

Justificativa:

O presente Projeto de Lei tem por finalidade incluir no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná o ÉFFETA, 
evento religioso católico anual realizado no município de Paranavaí, organizado pela Comunidade Católica Emanuel.

O ÉFFETA tem como missão a evangelização por meio de uma proposta inovadora, que alia espiritualidade, música, 
alegria, formação e comunhão fraterna. Trata-se de um evento consolidado no calendário local, que proporciona um 
espaço de encontro com Deus, de renovação da fé e de convivência entre os participantes, especialmente os jovens.

Em 2025, o ÉFFETA chegará à sua 19ª edição, com o tema voltado para um novo tempo de renascimento, 
fortalecendo sua proposta de transformação pessoal e social por meio da vivência cristã. O evento mobiliza centenas 
de pessoas todos os anos, entre participantes, voluntários e membros da comunidade, promovendo não apenas a 
espiritualidade, mas também o turismo religioso e o desenvolvimento sociocultural da região.

A inclusão do ÉFFETA no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná representa o reconhecimento de sua 
importância e do impacto positivo que exerce na vida de muitos paranaenses. Além disso, poderá contribuir para a 
ampliação do apoio institucional, para a valorização da cultura religiosa e para a continuidade e expansão do evento.

Informamos que, excepcionalmente neste ano, o ÉFFETA será realizado nos dias 07 e 08 de junho, no Parque de 
Exposições de Paranavaí. Tradicionalmente promovido no terceiro final de semana de setembro, o evento foi 
antecipado em razão da confirmação da presença do Frei Gilson. Após três anos de tratativas em conciliar a agenda 
do Frei, cuja participação é aguardada com grande expectativa por todos.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste projeto de lei, em homenagem à 
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trajetória do ÉFFETA e à sua relevante contribuição para a sociedade paranaense.

Soldado Adriano José

Deputado Estadual

DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSÉ

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2025, às 16:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 303 e o 

código CRC 1C7C4C6E7B3A1FC
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ

PROCURADORIA
LEI Nº 5.281/2023

Dispõe sobre a inclusão no Calendário Oficial
do Município o ÉFFETA – evento católico que
tem por objetivo a evangelização, prevenção e
combate às drogas, a ser fixado anualmente ao
3º final de semana do mês de Setembro.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
 
Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município, o
evento ÉFFETA, realizado pela Comunidade Católica
Emanuel, anualmente no 3º final de semana do mês de
setembro.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 29 dias do
mês de junho de 2023.

 
CARLOS HENRIQUE ROSSATO GOMES
Prefeito de Paranavaí
 

Publicado por:
Nicolas Fernandes Cardoso
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INFORMAÇÃO Nº 2220/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 12 de maio de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 303/2025.

 

 

Curitiba, 12 de maio de 2025.

 

Danielle Requião 
Mat. 24.525

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 12/05/2025, às 17:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2220 e o 

código CRC 1A7E4B7E0C8F0ED
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INFORMAÇÃO Nº 2245/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 12 de maio de 2025.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 24.525

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 12/05/2025, às 17:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2245 e o 

código CRC 1D7F4C7C0A8A2BF
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DESPACHO - DL Nº 1011/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 13/05/2025, às 11:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1011 e o 

código CRC 1E7A4F7B1E4E4CF
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